Bélgica Especificacdo de interface de radio Dispositivos de curto alcance/Aplicagdes nao especificas B01-48 V.2.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicagio Dispositivos de curto alcance no especificos Sem FHSS (sem alargamento do espetro por saltos de frequéncia)
3 Banda de frequéncias 863-870 MHz Excluem-se as bandas de frequéncias para alarmes.
4 Atribuicéo de canais
g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada | <50 kHz para 58 ou mais canais de salto
g
E [ Direcdo/Separacdo
o
c P . )
P 7 Potgnc_la de emissdo/Densidade de 25 mW p.a.r.; -4,5 dBm/100 kHz p.a.r.
£ poténcia
a 8 Acesso ao canal e regras de ocupacio Ciclo de servigo < 0,1 % ou LBT (Listen Before Talk) + AFA
9 pag (Agilidade de frequéncia adaptativa)
9 Regime de autorizagdo Isengéo de licencas individuais Operacao no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protegao)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressupostos da planificacdo das
frequéncias
12 Alteracdes previstas
[
2 Apenas a(s) versdo(des) mencionada(s) na lista mais recente de normas
g 13 Referéncia ECC REC 70-03: EN 300 220 harmonizadas ao abrigo da Diretiva 2014/53/UE (DER), tal como publicada pela
° ’ Comisséo Europeia no JOUE, podem ser utilizadas para beneficiar da presungéo de
£ conformidade.
[}
S | 14 | Namero de notificagdo 2024/0145/B
o
15 Observacoes Classe 2 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Telematica de Transporte e Trafego (TTT) B04-17 V.1.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicagdo Sistemas de telematica para transportes e trafego Para radares de curto alcance automotivos
3 Banda de frequéncias 77-81 GHz
4 Atribuicao de canais
_g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
§ [ Direcdo/Separacdo
f=
% 7 sgttg:zii: de emissdo/Densidade de Ver requisitos pormenorizados nas decisdes do ECC relacionadas. ECC DEC (04)03
* 8 Acesso ao canal e regras de ocupacao
9 Regime de autorizagio Isencéo de licengas individuais Operag&o no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecédo)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressypqstos da planificacado das
frequéncias
12 Alteracdes previstas
-% Apenas_a(s) verséo(ées) menpionada(s) na lista mais recente de normas
£ |13 | Referéncia ECC DEC (04)03, EN 302 264; ERC/IREC 70-03 Comisséo Europeia ng JOUE, podem ser ulizaces pera poneicarda preaungdo de
j= conformidade.
§ 14 Numero de notificacdo 2024/0145/B
15 Observacdes Classe 2 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Dispositivos de curto alcance/Aplicacdes indutivas B06-14 V.4.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicacao Aplicagdes indutivas
3 Banda de frequéncias 148,5-5 000 kHz
4 Atribuicao de canais
_g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
§ [ Direcdo/Separacdo
g 7 II:gttg::zii: de emissdo/Densidade de -5 dBpA/m a 10 m no total; -15 dBuA/M a 10 m por 10 kHz L’:lt(i)li;:jgsqe antenas externas, apenas as antenas de bobina de lago podem ser
* 8 Acesso ao canal e regras de ocupacao
9 Regime de autorizagio Isencéo de licengas individuais Operag&o no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecédo)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressypqstos da planificacado das
frequéncias
12 Alteracdes previstas
.§ EN 300 330 Apenas_a(s) verséo(ées) menpionada(s) na lista mais recente de normas
D |55 | Reerenca e e A el
£ ERC REC 70-03 conformidade.
g 14 Numero de notificacao 2024/0145/B
15 Observacoes Classe 1 nos termos da Decisdao 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Dispositivos de curto alcance/Aplica¢des indutivas B06-17 V.4.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicacao Aplicagdes indutivas
3 Banda de frequéncias 5-30 MHz
4 Atribuicao de canais
_g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
§ [ Direcdo/Separacdo
; 7 Pot(:enc_ia de emissdo/Densidade de -5 dBuA/M a 10 m no total; -20 BuA/m a 10 m por 10 kHz Nt‘)‘caso de antenas externas, apenas as antenas de bobina de lagco podem ser
8 poténcia utilizadas.
8 Acesso ao canal e regras de ocupacao
9 Regime de autorizagio Isencéo de licengas individuais Operag&o no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecédo)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressypqstos da planificacado das
frequéncias
12 Alteracdes previstas
.§ EN 300 330 Apenas_a(s) verséo(ées) menpionada(s) na lista mais recente de normas
D |55 | Reerenca e e A el
b= ERC REC 70-03 conformidade.
g 14 Numero de notificacao 2024/0145/B
15 Observacoes Classe 1 nos termos da Decisdao 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio RFID B07-06 V.3.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicacao RFID
P ) As transmissdes dos interrogadores a 4 W p.a.r. s6 sdo permitidas
3 Banda de frequéncias 916,1-918,9 MHz nas frequéncias centrais 916,3 MHz, 917,5 MHz, 918,7 MHz
4 Atribuicao de canais
5 Modulagao/Largura de banda ocupada | <400 kHz
8 6 Direcaol/Separacao
k- - . .
£ 7 Potgnc_la de emissaol/Densidade de AW p.ar. méx.
5 poténcia
f=
o Devem ser utilizadas técnicas de acesso ao espetro e de atenuacéo das
& interferéncias que oferecam um nivel adequado de desempenho para cumprir
e os requisitos essenciais da Diretiva 2014/53/UE. Se as técnicas pertinentes
8 Acesso ao canal e regras de ocupacdo | forem descritas em normas harmonizadas ou partes destas cujas referéncias
tenham sido publicadas no Jornal Oficial da Unido Europeia ao abrigo da
Diretiva 2014/53/UE, um desempenho pelo menos equivalente a estas técnicas
deve ser assegurado.
9 Regime de autorizagio Isencao de licengas individuais Operagdo no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protegao)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressupostos da planificacdo das
frequéncias
12 Alteracdes previstas
<
2 Apenas a(s) verséo(des) mencionada(s) na lista mais recente de normas
g 13 Referéncia Decisio 2018/1538/UE harmonizadas ao abrigo da Diretiva 2014/53/UE (DER), tal como publicada pela
° Comisséo Europeia no JOUE, podem ser utilizadas para beneficiar da presuncéo de
e conformidade.
[}
£ | 14 | Nuamero de notificagdo 2024/0145/B8
o
15 Observacdes Classe 2 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio RFID B07-08 V.2.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicacao RFID
3 Banda de frequéncias 400-600 kHz
4 Atribuicao de canais
_g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
§ [ Direcdo/Separacdo
g 7 ;3:2:2;: de emissdo/Densidade de -5 dBuA/m a 10 m no total; -8 dBuA/M a 10 m por 10 kHz L’:lt(i)li;:jgsqe antenas externas, apenas as antenas de bobina de lago podem ser
* 8 Acesso ao canal e regras de ocupacdo | =30 kHz
9 Regime de autorizagio Isencéo de licengas individuais Operag&o no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecédo)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressypqstos da planificacado das
frequéncias
12 Alteracdes previstas
.E Decisao 2006/771/CE Apenas_a(s) verséo(ées) menpionada(s) na lista mais recente de normas
E |13 | Refersncia ERC/REC 70-03 Comisséo Europeia ng JOUE, podem ser ulizaces pera poneicarda preaungdo de
E EN300 330 conformidade.
g 14 Numero de notificacao 2024/0145/B
15 Observacoes Classe 1 nos termos da Decisdao 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Determinacao via radio B08-05 V.1.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Fixo
2 Aplicacdo Radar terrestre de abertura sintética (HD-GBSAR) HD-GBSAR
3 Banda de frequéncias 76-77 GHz
4 Atribuicao de canais
5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
'% [ Direcdo/Separacdo
g 7 Pot(:enc_ia de emissdo/Densidade de p.i.r.e_. média méximafi 48 dl?m e )
° poténcia densidade espetral média maxima da p.i.r.e. a 18 dBm/MHz
E Os dispositivos HD-GBSAR devem implementar um sistema de detegdo e ECC/DEC/(21)02

prevencéo (DAA) capaz de detetar sinais de radar para automéveis que

8 Acesso ao canal e regras de ocupagdo funcionem na banda 76-77 GHz e de parar a transmissdo HD-GBSAR,
em caso de detecéo por radar automével

9 Regime de autorizagio Iseng&o de licengas individuais Operagao no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protegao)

10 Requisitos essenciais adicionais Ver ECC/DEC/(21)02

1 Pressupostos da planificacdo das

frequéncias

12 Alteracoes previstas
[
2 ) Apenas a(s) versdo(des) mencionada(s) na lista mais recente de normas
g 13 | Referéncia EN 303 661; ECC/DEC/(21)02 harmonizadas ao abrigo da Diretiva 2014/53/UE (DER), tal como publicada pela
° ERC/REC 70-03. Comisséo Europeia no JOUE, podem ser utilizadas para beneficiar da presungéo de
= conformidade.
[
E 14 Numero de notificacdo 2024/0145/B
o

15 Observacoes Classe 2 nos termos da Decisdao 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Determinacao via radio B08-14 V.1.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicagdo Detegdo de movimento e alerta Radar genérico de vigilancia interior
3 Banda de frequéncias 122,25-130 GHz
4 Atribuicao de canais
_g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
§ [ Direcdo/Separacdo
f=
% 7 sgttg:zii: de emissdo/Densidade de Ver requisitos pormenorizados nas decisdes do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03
* 8 Acesso ao canal e regras de ocupagdo | Ver requisitos pormenorizados nas decisdes do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03
9 Regime de autorizagio Isencéo de licengas individuais Operag&o no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecédo)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressypqstos da planificacado das
frequéncias
12 Alteracdes previstas
-% Apenas_a(s) verséo(ées) menpionada(s) na lista mais recente de normas
£ |13 | Referéncia ECCIDEC/(22)03; ERCIREC 70-03 Comisséo Europeia ng JOUE, podem ser ulizaces pera poneicarda preaungdo de
j= conformidade.
§ 14 Numero de notificacdo 2024/0145/B
15 Observacdes Classe 2 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Determinacao via radio B08-15 V.1.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicagdo Detegdo de movimento e alerta Radar genérico de vigilancia interior
3 Banda de frequéncias 134-148,5 GHz
4 Atribuicao de canais
_g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
§ [ Direcdo/Separacdo
f=
% 7 sgttg:zii: de emissdo/Densidade de Ver requisitos pormenorizados nas decisdes do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03
* 8 Acesso ao canal e regras de ocupagdo | Ver requisitos pormenorizados nas decisdes do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03
9 Regime de autorizagio Isencéo de licengas individuais Operag&o no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecédo)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressypqstos da planificacado das
frequéncias
12 Alteracdes previstas
-% Apenas_a(s) verséo(ées) menpionada(s) na lista mais recente de normas
£ |13 | Referéncia ECCIDEC/(22)03; ERCIREC 70-03 Comisséo Europeia ng JOUE, podem ser ulizaces pera poneicarda preaungdo de
j= conformidade.
§ 14 Numero de notificacdo 2024/0145/B
15 Observacdes Classe 2 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Determinacao via radio B08-16 V.1.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicagido Detegdo de movimento e alerta Sistemas de radiodeterminacgéo para automatizacéo da industria (RDI)
3 Banda de frequéncias 174,8-182 GHz
4 Atribuicao de canais
_g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
§ [ Direcdo/Separacdo
f=
% 7 sgttg:zii: de emissdo/Densidade de Ver requisitos pormenorizados nas decisdes do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03
* 8 Acesso ao canal e regras de ocupagdo | Ver requisitos pormenorizados nas decisdes do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03
9 Regime de autorizagio Isencéo de licengas individuais Operag&o no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecédo)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressypqstos da planificacado das
frequéncias
12 Alteracdes previstas
-% Apenas_a(s) verséo(ées) menpionada(s) na lista mais recente de normas
£ |13 | Referéncia ECCIDEC/(22)03; ERCIREC 70-03 Comisséo Europeia ng JOUE, podem ser ulizaces pera poneicarda preaungdo de
j= conformidade.
§ 14 Numero de notificacdo 2024/0145/B
15 Observacdes Classe 2 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Determinacao via radio B08-17 V.1.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicagido Detegdo de movimento e alerta Sistemas de radiodeterminacgéo para automatizacéo da industria (RDI)
3 Banda de frequéncias 185-190 GHz
4 Atribuicao de canais
_g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
§ [ Direcdo/Separacdo
f=
% 7 sgttg:zii: de emissdo/Densidade de Ver requisitos pormenorizados nas decisdes do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03
* 8 Acesso ao canal e regras de ocupagdo | Ver requisitos pormenorizados nas decisdes do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03
9 Regime de autorizagio Isencéo de licengas individuais Operag&o no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecédo)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressypqstos da planificacado das
frequéncias
12 Alteracdes previstas
-% Apenas_a(s) verséo(ées) menpionada(s) na lista mais recente de normas
£ |13 | Referéncia ECCIDEC/(22)03; ERCIREC 70-03 Comisséo Europeia ng JOUE, podem ser ulizaces pera poneicarda preaungdo de
j= conformidade.
§ 14 Numero de notificacdo 2024/0145/B
15 Observacdes Classe 2 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Determinacao via radio B08-18 V.1.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicagido Detegdo de movimento e alerta Sistemas de radiodeterminacgéo para automatizacéo da industria (RDI)
3 Banda de frequéncias 231,5-250 GHz
4 Atribuicao de canais
_g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
§ [ Direcdo/Separacdo
f=
% 7 sgttg:zii: de emissdo/Densidade de Ver requisitos pormenorizados nas decisdes do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03
* 8 Acesso ao canal e regras de ocupagdo | Ver requisitos pormenorizados nas decisdes do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03
9 Regime de autorizagio Isencéo de licengas individuais Operag&o no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecédo)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressypqstos da planificacado das
frequéncias
12 Alteracdes previstas
-% Apenas_a(s) verséo(ées) menpionada(s) na lista mais recente de normas
£ |13 | Referéncia ECCIDEC/(22)03; ERCIREC 70-03 Comisséo Europeia ng JOUE, podem ser ulizaces pera poneicarda preaungdo de
j= conformidade.
§ 14 Numero de notificacdo 2024/0145/B
15 Observacdes Classe 2 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Determinacao via radio B08-19 V.1.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicacdo Radar para medigéo do nivel LPR
3 Banda de frequéncias 116-148,5 GHz
4 Atribuicao de canais
_g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
§ [ Direcdo/Separacdo
f=
% 7 sgttg:zii: de emissdo/Densidade de Ver requisitos pormenorizados nas decisdes do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03
* 8 Acesso ao canal e regras de ocupagdo | Ver requisitos pormenorizados nas decisdes do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03
9 Regime de autorizagio Isencéo de licengas individuais Operag&o no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecédo)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressypqstos da planificacado das
frequéncias
12 Alteracdes previstas
-% Apenas_a(s) verséo(ées) menpionada(s) na lista mais recente de normas
£ |13 | Referéncia ECCIDEC/(22)03; ERCIREC 70-03 Comisséo Europeia ng JOUE, podem ser ulizaces pera poneicarda preaungdo de
j= conformidade.
§ 14 Numero de notificacdo 2024/0145/B
15 Observacdes Classe 2 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Determinacao via radio B08-20 V.1.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicacdo Radar para medigéo do nivel LPR
3 Banda de frequéncias 167-182 GHz
4 Atribuicao de canais
_g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
§ [ Direcdo/Separacdo
f=
% 7 sgttg:zii: de emissdo/Densidade de Ver requisitos pormenorizados nas decisdes do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03
* 8 Acesso ao canal e regras de ocupagdo | Ver requisitos pormenorizados nas decisdes do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03
9 Regime de autorizagio Isencéo de licengas individuais Operag&o no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecédo)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressypqstos da planificacado das
frequéncias
12 Alteracdes previstas
-% Apenas_a(s) verséo(ées) menpionada(s) na lista mais recente de normas
£ |13 | Referéncia ECCIDEC/(22)03; ERCIREC 70-03 Comisséo Europeia ng JOUE, podem ser ulizaces pera poneicarda preaungdo de
j= conformidade.
§ 14 Numero de notificacdo 2024/0145/B
15 Observacdes Classe 2 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Determinacao via radio B08-21 V.1.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicacdo Radar para medigéo do nivel LPR
3 Banda de frequéncias 231,5-250 GHz
4 Atribuicao de canais
_g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
§ [ Direcdo/Separacdo
f=
% 7 sgttg:zii: de emissdo/Densidade de Ver requisitos pormenorizados nas decisdes do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03
* 8 Acesso ao canal e regras de ocupagdo | Ver requisitos pormenorizados nas decisdes do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03
9 Regime de autorizagio Isencéo de licengas individuais Operag&o no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecédo)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressypqstos da planificacado das
frequéncias
12 Alteracdes previstas
-% Apenas_a(s) verséo(ées) menpionada(s) na lista mais recente de normas
£ |13 | Referéncia ECCIDEC/(22)03; ERCIREC 70-03 Comisséo Europeia ng JOUE, podem ser ulizaces pera poneicarda preaungdo de
j= conformidade.
§ 14 Numero de notificacdo 2024/0145/B
15 Observacdes Classe 2 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Determinacao via radio B08-22 V.1.1-7.2.2024

N.° Parametro Descricao Comentarios

1 Servico de radiocomunicacdes Mével

2 Aplicacdo Radar para medigdo do nivel para reservatérios TLPR

3 Banda de frequéncias 116-148,5 GHz

4 Atribuicao de canais
_g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
§ [ Direcdo/Separacdo
f=
% 7 sgttg:zii: de emissdo/Densidade de Ver requisitos pormenorizados nas decisdes do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03
* 8 Acesso ao canal e regras de ocupagdo | Ver requisitos pormenorizados nas decisdes do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03

9 Regime de autorizagio Isencéo de licengas individuais Operag&o no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecédo)

10 Requisitos essenciais adicionais

1 Pressypqstos da planificacado das

frequéncias

12 Alteracdes previstas
-% Apenas_a(s) verséo(ées) menpionada(s) na lista mais recente de normas
£ |13 | Referéncia ECCIDEC/(22)03; ERCIREC 70-03 Comisséo Europeia ng JOUE, podem ser ulizaces pera poneicarda preaungdo de
j= conformidade.
§ 14 Numero de notificacdo 2024/0145/B

15 Observacdes Classe 2 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Determinacao via radio B08-23 V.1.1-7.2.2024

N.° Parametro Descricao Comentarios

1 Servico de radiocomunicacdes Mével

2 Aplicacdo Radar para medigdo do nivel para reservatérios TLPR

3 Banda de frequéncias 167-182 GHz

4 Atribuicao de canais
_g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
§ [ Direcdo/Separacdo
f=
% 7 sgttg:zii: de emissdo/Densidade de Ver requisitos pormenorizados nas decisdes do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03
* 8 Acesso ao canal e regras de ocupagdo | Ver requisitos pormenorizados nas decisdes do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03

9 Regime de autorizagio Isencéo de licengas individuais Operag&o no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecédo)

10 Requisitos essenciais adicionais

1 Pressypqstos da planificacado das

frequéncias

12 Alteracdes previstas
-% Apenas_a(s) verséo(ées) menpionada(s) na lista mais recente de normas
£ |13 | Referéncia ECCIDEC/(22)03; ERCIREC 70-03 Comisséo Europeia ng JOUE, podem ser ulizaces pera poneicarda preaungdo de
j= conformidade.
§ 14 Numero de notificacdo 2024/0145/B

15 Observacdes Classe 2 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Determinacao via radio B08-24 V.1.1-7.2.2024

N.° Parametro Descricao Comentarios

1 Servico de radiocomunicacdes Mével

2 Aplicacdo Radar para medigdo do nivel para reservatérios TLPR

3 Banda de frequéncias 231,5-250 GHz

4 Atribuicao de canais
_g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
§ [ Direcdo/Separacdo
f=
% 7 sgttg:zii: de emissdo/Densidade de Ver requisitos pormenorizados nas decisdes do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03
* 8 Acesso ao canal e regras de ocupagdo | Ver requisitos pormenorizados nas decisdes do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03

9 Regime de autorizagio Isencéo de licengas individuais Operag&o no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecédo)

10 Requisitos essenciais adicionais

1 Pressypqstos da planificacado das

frequéncias

12 Alteracdes previstas
-% Apenas_a(s) verséo(ées) menpionada(s) na lista mais recente de normas
£ |13 | Referéncia ECCIDEC/(22)03; ERCIREC 70-03 Comisséo Europeia ng JOUE, podem ser ulizaces pera poneicarda preaungdo de
j= conformidade.
§ 14 Numero de notificacdo 2024/0145/B

15 Observacdes Classe 2 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Determinacao via radio B08-25 V.1.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicagido Aplicagbes de radiodeterminacéo Radares de determinacéo e aquisi¢éo de contornos (CDR)
3 Banda de frequéncias 116-148,5 GHz
4 Atribuicao de canais
_g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
§ [ Direcdo/Separacdo
f=
% 7 sgttg:zii: de emissdo/Densidade de Ver requisitos pormenorizados nas decisdes do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03
* 8 Acesso ao canal e regras de ocupagdo | Ver requisitos pormenorizados nas decisdes do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03
9 Regime de autorizagio Isencéo de licengas individuais Operag&o no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecédo)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressypqstos da planificacado das
frequéncias
12 Alteracdes previstas
-% Apenas_a(s) verséo(ées) menpionada(s) na lista mais recente de normas
£ |13 | Referéncia ECCIDEC/(22)03; ERCIREC 70-03 Comisséo Europeia ng JOUE, podem ser ulizaces pera poneicarda preaungdo de
j= conformidade.
§ 14 Numero de notificacdo 2024/0145/B
15 Observacdes Classe 2 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Determinacao via radio B08-26 V.1.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicagido Aplicagbes de radiodeterminacéo Radares de determinacéo e aquisi¢éo de contornos (CDR)
3 Banda de frequéncias 167-182 GHz
4 Atribuicao de canais
_g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
§ [ Direcdo/Separacdo
f=
% 7 sgttg:zii: de emissdo/Densidade de Ver requisitos pormenorizados nas decisdes do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03
* 8 Acesso ao canal e regras de ocupagdo | Ver requisitos pormenorizados nas decisdes do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03
9 Regime de autorizagio Isencéo de licengas individuais Operag&o no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecédo)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressypqstos da planificacado das
frequéncias
12 Alteracdes previstas
-% Apenas_a(s) verséo(ées) menpionada(s) na lista mais recente de normas
£ |13 | Referéncia ECCIDEC/(22)03; ERCIREC 70-03 Comisséo Europeia ng JOUE, podem ser ulizaces pera poneicarda preaungdo de
j= conformidade.
§ 14 Numero de notificacdo 2024/0145/B
15 Observacdes Classe 2 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Determinacao via radio B08-27 V.1.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicagido Aplicagbes de radiodeterminacéo Radares de determinacéo e aquisi¢éo de contornos (CDR)
3 Banda de frequéncias 231,5-250 GHz
4 Atribuicao de canais
_g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
§ [ Direcdo/Separacdo
f=
% 7 sgttg:zii: de emissdo/Densidade de Ver requisitos pormenorizados nas decisdes do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03
* 8 Acesso ao canal e regras de ocupagdo | Ver requisitos pormenorizados nas decisdes do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03
9 Regime de autorizagio Isencéo de licengas individuais Operag&o no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecédo)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressypqstos da planificacado das
frequéncias
12 Alteracdes previstas
-% Apenas_a(s) verséo(ées) menpionada(s) na lista mais recente de normas
£ |13 | Referéncia ECCIDEC/(22)03; ERCIREC 70-03 Comisséo Europeia ng JOUE, podem ser ulizaces pera poneicarda preaungdo de
j= conformidade.
§ 14 Numero de notificacdo 2024/0145/B
15 Observacdes Classe 2 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Determinacao via radio B08-28 V.1.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
- = - Sistemas de radiodeterminacéo para automatizacéo da indUstria em
2 Aplicacao Detegdo de movimento e alerta ambientes blindados (RDI-S)
3 Banda de frequéncias 116-260 GHz
4 Atribuicao de canais

Modulagaol/Largura de banda ocupada

Direcaol/Separacao

Parte normativa
o

7 ;F;g:g:gil: de emissdo/Densidade de Ver requisitos pormenorizados nas decises do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03

8 Acesso ao canal e regras de ocupacgio | Ver requisitos pormenorizados nas decises do ECC relacionadas. ECC/DEC/(22)03

9 Regime de autorizagio Isencéo de licencas individuais Operagao no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecéo)

10 Requisitos essenciais adicionais

1 Pressupostos da planificacdo das

frequéncias

12 Alteracdes previstas
o
2 Apenas a(s) versdo(des) mencionada(s) na lista mais recente de normas
g 13 Referéncia ECC/DEC/(22)03; ERC/REC 70-03 harmonizadas ao abrigo da Diretiva 2014/53/UE (DER), tal como publicada pela
° ’ Comisséo Europeia no JOUE, podem ser utilizadas para beneficiar da presungéo de
£ conformidade.
[}
S | 14 | Namero de notificagdo 2024/0145/B
o

15 Observacoes Classe 2 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Implantes médicos ativos B09-05 V.2.1-7.2.2024

N.° Parametro Descricao Comentarios

1 Servico de radiocomunicacdes Mével

2 Aplicagdo Implantes médicos Para implantes médicos ativos de baixa poténcia (LP-AMI)

3 Banda de frequéncias 2 483,5-2 500 MHz

4 Atribuicéo de canais

5 Modulagdo/Largura de banda ocupada | <1 MHz Toda a bapqa de frequenma_s tzgmbem pode ser utilizada Q|nam|camente como

um canal Unico para transmissdes de dados de alta velocidade

6 Direcaol/Separacao
< . o .
s 7 Potgnc_la de emissaol/Densidade de 10 MW piire.
= poténcia
£ - . = ] o e . - . "
5 Devem ser utilizadas técnicas de acesso ao espetro e de atenuacéo das Este conjunto de condi¢des de utilizagéo apenas esta disponivel para dispositivos
i interferéncias que oferecam um nivel adequado de desempenho para cumprir médicos implantaveis ativos.
€ os requisitos essenciais da Diretiva 2014/53/UE. Caso sejam descritas técnicas A idad iféri T interi
s pertinentes em normas harmonizadas ou partes das mesmas, cujas referéncias S unidades pertiericas principals sao apenas para uso Interior

s A | d - tenham sido publicadas no Jornal Oficial da Unido Europeia ao abrigo da

Cesso ao canal e regras de ocupagao | pyrativa 2014/53/UE, deve ser assegurado um desempenho, pelo menos,
equivalente ao das referidas técnicas.
Limite do ciclo de funcionamento de 10 % para periféricos LBT+AFA

9 Regime de autorizagio Isencéo de licengas individuais Operag&o no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecéo)

10 Requisitos essenciais adicionais

11 rressAu pqstos da planificacio das As unidades periféricas principais séo apenas para uso interior

requéncias

12 Alteracdes previstas
o
-% EN 301 559 Apenas a(s) versao(Bes) mencionada(s) na lista mais recente de normas

A L harmonizadas ao abrigo da Diretiva 2014/53/UE (DER), tal como publicada pela

£ ) ; " L
5 13 Referéncia Decisdo 2006/771/CE Comisséo Europeia no JOUE, podem ser utilizadas para beneficiar da presuncéo de
i3 ERC/REC 70-03 conformidade.
[}
F 14 Numero de notificacdo 2024/0145/B
o

15 Observacdes Classe 1 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




Microfones sem fios/intra-auriculares de

Bélgica Especificacao de interface de radio monitorizagaolintercomunicadores B10-08 V.6.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Moével
2 Aplicacao Radiomicrofones
3 Banda de frequéncias 1 785-1 805 MHz
4 Atribuicdo de canais
_g 5 Modulagao/Largura de banda ocupada
g 6 Direcdo/Separacao
; 7 Pot?nc_ia de emissao/Densidade de Ver requisitos pormen_origados da Decisdo de Execugéo
5 poténcia 2014/641/UE da Comisséo
8 Acesso ao canal e regras de ocupacao
9 Regime de autorizagio Isencéo de licencas individuais Operagao no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecéo)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressypqstos da planificacédo das
frequéncias
12 Alteracdes previstas
e T i 0 BSOSO (o s Pt
§ 13 Referéncia ERC/REC 70-03 Comisséao Europeia ng JOUE.I poléem ser utilizadE’:ls pa)r’a beneficie?rudaI presupnc;éo de
£ Decisdo 2014/641/UE conformidade.
E 14 Numero de notificacdo 2024/0145/B
15 Observacdes Classe 2 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




Microfones sem fios/intra-auriculares de

Bélgi E ifi a interf radi e g . B10-1 V.1.1-7.2.2024
clgica specificacdo de interface de radio monitorizagdolintercomunicadores 0-15 0
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Moével
2 Aplicacao Radiomicrofones
3 Banda de frequéncias 1492-1 525 MHz
4 Atribuicdo de canais
_S 5 Modulagao/Largura de banda ocupada
®
g 6 Direcdo/Separacao
c
@ 7 Poténcia de emissao/Densidade de 50 MW p.ir.e Apenas uso interior
H poténcia plre.
o
8 Acesso ao canal e regras de ocupacao
9 Regime de autorizagio E necesséria uma licenca individual. Operagao no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecéo)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressupostos da planificacdo das
frequéncias
12 Alteracdes previstas
[
2 Apenas a(s) versao(Ges) mencionada(s) na lista mais recente de normas
g 13 Referéncia EN 300 422 harmonizadas ao abrigo da Diretiva 2014/53/UE (DER), tal como publicada pela
S ERC/REC 70-03 Comissé&o Europeia no JOUE, podem ser utilizadas para beneficiar da presungéo de
b= conformidade.
[}
|14 Nimero de notificagio 2024/0145/B
o
15 Observacdes Classe 2 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Alarmes e alarmes sociais B11-03 V.4.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicacao Alarmes
3 Banda de frequéncias 868,6—868,7 MHz
4 Atribuicao de canais =25 kHz

Toda a banda também pode ser usada como um Unico canal

Modulagao/Largura de banda ocupada

Direcaol/Separacao

Parte normativa
o

Poténcia de emissao/Densidade de
poténcia

10 mW p.a.r.

8 Acesso ao canal e regras de ocupacdo | Ciclo de funcionamento < 1 %

9 Regime de autorizagdo Isengéo de licencgas individuais Operacao no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protegao)

10 Requisitos essenciais adicionais

1 Pressypqstos da planificacédo das

frequéncias

12 Alteracoes previstas
: 2 harmonizadas a0 abriga da Diretva 2014/S3/UE (DER).tal como publcada pela
% 13 Referéncia Decisdo 2006/771/CE Comisséo Europeia ng JOUE, podem ser utilizadas par’a benefici:r da presupnc;éo de
E ERC/DEC 70-03 conformidade.
§ 14 Numero de notificacédo 2024/0145/B

15 Observacdes Classe 1 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Alarmes e alarmes sociais B11-04 V.4.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicacao Alarmes sociais
3 Banda de frequéncias 869,2-869,25 MHz
4 Atribuicao de canais =25 kHz
_g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
§ [ Direcdo/Separacdo
; 7 Pot(:enc_ia de emissdo/Densidade de 10 MW p.ar.
s poténcia
8 Acesso ao canal e regras de ocupacdo | Ciclo de funcionamento < 0,1 %
9 Regime de autorizagio Isencéo de licengas individuais Operag&o no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecédo)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressypqstos da planificacado das E_ste cc_)_njunto de condi(;(‘)es_d_e uso so esté disponivel para
frequéncias dispositivos de alarmes sociais
12 Alteracdes previstas
.E EN 300 220 Apenas_a(s) verséo(ées) menpionada(s) na lista mais recente de normas
D |55 | Reerenca e e A el
£ ERC/DEC 70-03 conformidade.
g 14 Numero de notificacao 2024/0145/B
15 Observacoes Classe 1 nos termos da Decisdao 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Alarmes e alarmes sociais B11-05 V.4.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicacao Alarmes
3 Banda de frequéncias 869,25-869,3 MHz
4 Atribuicao de canais < 25 kHz
_g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
§ [ Direcdo/Separacdo
; 7 Pot(:enc_ia de emissdo/Densidade de 10 MW p.ar.
s poténcia
8 Acesso ao canal e regras de ocupacdo | Ciclo de funcionamento < 0,1 %
9 Regime de autorizagio Isencéo de licengas individuais Operag&o no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecédo)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressypqstos da planificacado das E_ste conjunto de condi¢Bes de uso so esta disponivel para
frequéncias sistemas de alarme
12 Alteracdes previstas
.E EN 300 220 Apenas_a(s) verséo(ées) menpionada(s) na lista mais recente de normas
D |55 | Reerenca e e A el
£ ERC/DEC 70-03 conformidade.
g 14 Numero de notificacao 2024/0145/B
15 Observacoes Classe 1 nos termos da Decisdao 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Alarmes e alarmes sociais B11-06 V.4.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicacao Alarmes
3 Banda de frequéncias 869,3-869,4 MHz
4 Atribuicao de canais < 25 kHz
_g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
§ [ Direcdo/Separacdo
; 7 Pot(:enc_ia de emissdo/Densidade de 10 MW p.ar.
s poténcia
8 Acesso ao canal e regras de ocupacdo | Ciclo de funcionamento <1 %
9 Regime de autorizagio Isencéo de licengas individuais Operag&o no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecédo)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressypqstos da planificacado das E_ste conjunto de condi¢Bes de uso so esta disponivel para
frequéncias sistemas de alarme
12 Alteracdes previstas
.E EN 300 220 Apenas_a(s) verséo(ées) menpionada(s) na lista mais recente de normas
D |55 | Reerenca e e A el
£ ERC/DEC 70-03 conformidade.
g 14 Numero de notificacao 2024/0145/B
15 Observacoes Classe 1 nos termos da Decisdao 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Alarmes e alarmes sociais B11-07 V.4.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicacao Alarmes
3 Banda de frequéncias 869,65-869,7 MHz
4 Atribuicao de canais < 25 kHz
_g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
§ [ Direcdo/Separacdo
; 7 Pot(:enc_ia de emissdo/Densidade de 25 mW p.a.r.
s poténcia
8 Acesso ao canal e regras de ocupacdo | Ciclo de funcionamento < 10 %
9 Regime de autorizagio Isencéo de licengas individuais Operag&o no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecédo)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressypqstos da planificacado das E_ste conjunto de condi¢Bes de uso so esta disponivel para
frequéncias sistemas de alarme
12 Alteracdes previstas
.E EN 300 220 Apenas_a(s) verséo(ées) menpionada(s) na lista mais recente de normas
D |55 | Reerenca e e A el
£ ERC/DEC 70-03 conformidade.
g 14 Numero de notificacao 2024/0145/B
15 Observacoes Classe 1 nos termos da Decisdao 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio ULP-AID B14-02 V.3.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicagdo Dispositivos implantaveis para animais de poténcia ultrabaixa A aplicacdo destina-se a dispositivos implantaveis para animais.
3 Banda de frequéncias 315-600 kHz
4 Atribuicao de canais
_g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
§ [ Direcdo/Separacdo
; 7 Pot(:enc_ia de emissdo/Densidade de -5 dBpA/m a 10 m
s poténcia
8 Acesso ao canal e regras de ocupacdo | Ciclo de funcionamento < 10 %
9 Regime de autorizagio Isencéo de licengas individuais Operag&o no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecédo)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressypqstos da planificacado das
frequéncias
12 Alteracdes previstas
.E EN 302 536 Apenas_a(s) verséo(ées) menpionada(s) na lista mais recente de normas
D |55 | Reerenca e e A el
£ ERC/REC 70-03 conformidade.
g 14 Numero de notificacao 2024/0145/B
15 Observacoes Classe 1 nos termos da Decisdao 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio ULP-AID B14-03 V.2.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicacao Dispositivos implantaveis para animais de poténcia ultrabaixa ilatr;; dispositivos de implantes para animais ativos de poténcia ultrabaixa (ULP-
3 Banda de frequéncias 12 500-20 000 kHz
4 Atribuicao de canais

Modulagaol/Largura de banda ocupada

Direcaol/Separacao

Parte normativa
o

Poténcia de emissao/Densidade de
poténcia

-7 dBpA/m a 10 m por 10 kHz

8 Acesso ao canal e regras de ocupacdo | Ciclo de funcionamento < 10 %
9 Regime de autorizagdo Isengéo de licencas individuais Operacao no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protegao)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 rrret;susglnpctz:;os da planificacédo das Apenas uso interior
12 Alteracdes previstas
: e harmonizadas a0 abriga da Diretva 2014/S3/UE (DER).tl como publcada pela
% 13 Referéncia Decisdo 2006/771/CE Comisséo Europeia ng JOUE, podem ser utilizadas par’a benefici:r da presupnc;éo de
E ERC/REC 70-03 conformidade.
§ 14 Numero de notificacdo 2024/0145/B
15 Observacdes Classe 1 nos termos da Deciséo 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio ULP-AMI e seus periféricos associados B14-05 V.2.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
- - . A aplicacéo diz respeito a implantes médicos ativos de poténcia ultrabaixa
2 Aplicacéo Implantes médicos ativos (ULP/AMI) e seus periféricos associados.
3 Banda de frequéncias 401-402 MHz
a Atribuigo de canais 25 kHz Os transmissores individuais podem gomblnar canais de 25 kHz adjacentes
para aumentar a largura de banda até 100 kHz
5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
6 Direcdo/Separacdo
o
2 énci issa i
= 7 Potgnc_la de emissdo/Densidade de 25 uW p.ar. max.
£ poténcia
2 Devem ser utilizadas técnicas de acesso ao espetro e de atenuacao das Este conjunto de condicdes de uso apenas esta disponivel para sistemas
] interferéncias que oferecam um nivel adequado de desempenho para cumprir especificamente concebidos para o fornecimento de comunicacdes digitais ndo vocais
5 0s requisitos essenciais da Diretiva 2014/53/UE. Caso sejam descritas técnicas entre dispositivos medicinais implantaveis ativos e/ou dispositivos usados junto ao
pertinentes em normas harmonizadas ou partes das mesmas, cujas referéncias corpo e outros dispositivos externos ao corpo humano utilizados para a transferéncia
8 Acesso ao canal e regras de ocupagio tenham sido publicadas no Jornal Oficial da Unido Europeia ao abrigo da de informagdes fisiolégicas individuais relacionadas com o paciente em que o fator
Diretiva 2014/53/UE, deve ser assegurado um desempenho, pelo menos, tempo ndo é vital.
equivalente ao das referidas técnicas.
Em alternativa, pode igualmente ser utilizado um limite de ciclo de
funcionamento de 0,1 %.
9 Regime de autorizagio Isencéo de licencas individuais Operagao no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecéo)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressupostos da planificacdo das
frequéncias
12 Alteracdes previstas
[
-% EN 302 537 Apenas a(s) versdo(des) mencionada(s) na lista mais recente de normas
L e harmonizadas ao abrigo da Diretiva 2014/53/UE (DER), tal como publicada pela
£ o ; " L o
5 13 Referéncia Decisdo 2006/771/CE Comisséo Europeia no JOUE, podem ser utilizadas para beneficiar da presungéo de
£ ERC/DEC(01)17; ERC/REC 70-03 conformidade.
[}
5 14 Niamero de notificacdo 2024/0145/B
o
15 Observacoes Classe 1 nos termos da Decisao 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Implantes médicos ativos de poténcia ultrabaixa (ULP-AMI) B14-06 V.3.1-7.2.2024

N.° Parametro Descricao Comentarios

1 Servico de radiocomunicacdes Mével

2 Aplicacao Implantes médicos ativos de poténcia ultrabaixa

3 Banda de frequéncias 402-405 MHz

4 Atribuicio de canais 25 kHz Os transmissores individuais podem combinar canais de 25 kHz adjacentes

< para aumentar a largura de banda até 300 kHz

5 Modulagaol/Largura de banda ocupada
.S 6 Direcaol/Separacao
®
g 7 Potgnc_la de emissaol/Densidade de 25 W p.a.r. max.
2 poténcia
g Podem ser utilizadas outras técnicas de acesso ao espetro ou de atenuacdo das | Este conjunto de condi¢es de uso apenas esta disponivel para dispositivos médicos
o interferéncias, incluindo larguras de banda superiores a 300 kHz, desde que implantaveis ativos.

8 Acesso ao canal e regras de ocupacio resultem, pelo menos, num desempenho equivalente ao das técnicas descritas

9 pag nas normas harmonizadas adotadas ao abrigo da Diretiva 2014/53/UE para
assegurar um funcionamento compativel com os outros utilizadores e
especialmente com as radiossondas meteorologicas.

9 Regime de autorizagido Isengéo de licengas individuais Operagao no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecéo)

10 Requisitos essenciais adicionais

1 Pressupostos da planificacdo das

frequéncias

12 Alteracdes previstas
[
2 EN 301 839 Apenas a(s) versao(Bes) mencionada(s) na lista mais recente de normas
g harmonizadas ao abrigo da Diretiva 2014/53/UE (DER), tal como publicada pela
£ énci isa ] abrig " ' op pela
s 13 | Referéncia Decis&o 2006/771/CE Comiss&o Europeia no JOUE, podem ser utilizadas para beneficiar da presuncéo de
£ ERC/DEC(01)17; ERC/REC 70-03 conformidade.
[}
E 14 Nidmero de notificacdo 2024/0145/B
o

15 Observacoes Classe 1 nos termos da Decisdao 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio ULP-AMI e seus periféricos associados B14-07 V.2.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicacio Implantes médicos ativos A apllca(;ap ld!Z respeito a implantes médicos ativos de poténcia ultrabaixa
e seus periféricos associados.
3 Banda de frequéncias 405-406 MHz
a Atribuigo de canais 25 kHz Os transmissores individuais podem gomblnar canais de 25 kHz adjacentes
para aumentar a largura de banda até 100 kHz
5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
6 Direcdo/Separacdo
o
2 énci issa i
= 7 Potgnc_la de emissdo/Densidade de 25 uW p.ar. max.
£ poténcia
2 Devem ser utilizadas técnicas de acesso ao espetro e de atenuacao das Este conjunto de condicdes de uso apenas esta disponivel para sistemas
] interferéncias que oferecam um nivel adequado de desempenho para cumprir especificamente concebidos para o fornecimento de comunicacdes digitais ndo vocais
5 0s requisitos essenciais da Diretiva 2014/53/UE. Caso sejam descritas técnicas entre dispositivos médicos implantaveis ativos e/ou dispositivos usados junto ao corpo
pertinentes em normas harmonizadas ou partes das mesmas, cujas referéncias e outros dispositivos externos ao corpo humano utilizados para a transferéncia de
8 Acesso ao canal e regras de ocupagio tenham sido publicadas no Jornal Oficial da Unido Europeia ao abrigo da informagGes fisiolégicas individuais relacionadas com o paciente em que o fator tempo
Diretiva 2014/53/UE, deve ser assegurado um desempenho, pelo menos, nao é vital.
equivalente ao das referidas técnicas.
Em alternativa, pode igualmente ser utilizado um limite de ciclo de
funcionamento de 0,1 %.
9 Regime de autorizagdo Isengéo de licencas individuais Operacao no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protegao)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressupostos da planificacdo das
frequéncias
12 Alteracdes previstas
[
-% EN 302 537 Apenas a(s) versdo(des) mencionada(s) na lista mais recente de normas
L e harmonizadas ao abrigo da Diretiva 2014/53/UE (DER), tal como publicada pela
£ o ; " L o
5 13 Referéncia Decisdo 2006/771/CE Comisséo Europeia no JOUE, podem ser utilizadas para beneficiar da presungéo de
£ ERC/DEC(01)17; ERC/REC 70-03 conformidade.
[}
5 14 Niamero de notificacdo 2024/0145/B
o
15 Observacoes Classe 1 nos termos da Decisao 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Aparelhos para deficientes auditivos B15-03 V.4.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicacao Aparelhos para deficientes auditivos
3 Banda de frequéncias 169,4-169,475 MHz
4 Atribuicao de canais
_g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
§ [ Direcdo/Separacdo
g 7 ;3:2:2;: de emissdo/Densidade de 500 MW p.ar.
o
8 Acesso ao canal e regras de ocupacao
9 Regime de autorizagio Isencéo de licengas individuais Operag&o no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecédo)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressypqstos da planificacado das
frequéncias
12 Alteracdes previstas
£ peasao ZoanTIF harmonizadas a6 abrige da Diretva 2014/S3/UE (DER).tl come publcada pela
g 13 Referéncia EN 300 422 ECC/DEC/(05)02 Comissr?_lo Europeia no JOUE, podem ser utilizadas par’a beneficiar da presuncéo de
S conformidade.
; ERC/REC 70-03
5 14 Numero de notificacdo 2024/0145/B
15 Observacdes Classe 1 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Aparelhos para deficientes auditivos B15-04 V.4.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicacao Aparelhos para deficientes auditivos
3 Banda de frequéncias 169,4875-169,5875 MHz
4 Atribuicao de canais
_g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
§ [ Direcdo/Separacdo
g 7 ;3:2:2;: de emissdo/Densidade de 500 MW p.ar.
o
8 Acesso ao canal e regras de ocupacao
9 Regime de autorizagio Isencéo de licengas individuais Operag&o no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecédo)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressypqstos da planificacado das
frequéncias
12 Alteracdes previstas
£ peasao ZoanTIF harmonizadas a6 abrige da Diretva 2014/S3/UE (DER).tl come publcada pela
g 13 Referéncia EN 300 422 ECC/DEC/(05)02 Comissr?_lo Europeia no JOUE, podem ser utilizadas par’a beneficiar da presuncéo de
S conformidade.
; ERC/REC 70-03
5 14 Numero de notificacdo 2024/0145/B
15 Observacdes Classe 1 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Aparelhos para deficientes auditivos B15-05 V.2.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicacao Aparelhos para deficientes auditivos
3 Banda de frequéncias 173,965-216 MHz Com base numa escala de sintonizacéo
4 Atribuicéo de canais
5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
© 6 Direcdo/Separacdo
2
g 7 Potgnc_la de emissdo/Densidade de 10 MW p.ar. Para uso pessoal.
5 poténcia
i Devem ser utilizadas técnicas de acesso ao espetro e de atenuacao das E necessario um limiar de 35 dBuV/m para assegurar a protecéo de um recetor DAB
‘g interferéncias que oferecam um nivel adequado de desempenho para cumprir localizado a 1,5 m do dispositivo ALD, sujeito a medi¢Ges da intensidade do sinal DAB
o 0s requisitos essenciais da Diretiva 2014/53/UE. Se as técnicas pertinentes efetuadas em torno do local de funcionamento doi ALD. O dispositivo ALD deve
8 Acesso ao canal e regras de ocupacdo | forem descritas em normas harmonizadas ou partes destas cujas referéncias funcionar, em todas as circunstancias, a pelo menos 300 kHz de distancia da
tenham sido publicadas no Jornal Oficial da Unido Europeia ao abrigo da extremidade do canal de um canal DAB ocupado.
Diretiva 2014/53/UE, um desempenho pelo menos equivalente a estas técnicas
deve ser assegurado.
9 Regime de autorizagio Isencéo de licencas individuais Operagao no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecéo)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressupostos da planificacdo das
frequéncias
12 Alteracdes previstas
o
-% Decisao 2006/771/CE Apenas a(s) versdo(des) mencionada(s) na lista mais recente de normas
P . harmonizadas ao abrigo da Diretiva 2014/53/UE (DER), tal como publicada pela
£ : o ; " L =
5 13 Referéncia EN 300 422; Relatdrio 230 do ECC Comisséo Europeia no JOUE, podem ser utilizadas para beneficiar da presungéo de
e ERC/REC 70-03 conformidade.
[}
% | 14 | Numero de notificagio 2024/0145/B
o
15 Observacoes Classe 1 nos termos da Decisdao 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Aparelhos para deficientes auditivos B15-06 V.1.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicacao Aparelhos para deficientes auditivos
3 Banda de frequéncias 1 656,5-1 660,5 MHz Com base numa escala de sintonizagéo
4 Atribuicao de canais
_g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
§ [ Direcdo/Separacdo
g 7 ;3:2:2;: de emissdo/Densidade de 2 MWIB00 kHz p.ir.e. Relatério 270 do ECC
* 8 Acesso ao canal e regras de ocupacao
9 Regime de autorizagio E necesséria uma licenca individual. Operag&o no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecédo)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressypqstos da planificacado das
frequéncias
12 Alteracdes previstas
-g . Apenas a(s) versao(Bes) mencionada(s) na lista mais recente de normas
g 13 Referéncia EN 300 422; Relatorio 270 do ECC harmonizadas ao abrigo da Diretiva 2014/53/UE (DER), tal como publicada pela
§ ERC/REC 70-03 Comlssa_lo Europeia no JOUE, podem ser utilizadas para beneficiar da presungéo de
£ conformidade.
§ 14 Numero de notificacdo 2024/0145/B
15 Observacdes Classe 2 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Maritima C06-01 V.1.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével maritimo
2 Aplicagido Navegagdo maritima AMRD grupo A (Dispositivos de radio maritimos autbnomos)
. ) Canal 156,525 MHz (canal 70), 161,975 MHz (AIS 1)
3 Banda de frequéncias 156,525-162,025 MHz e 162,025 MHz (AIS 2)
4 Atribuicao de canais

Modulagaol/Largura de banda ocupada

Direcaol/Separacao

Parte normativa
o

Poténcia de emissao/Densidade de
poténcia

Limite da poténcia de emissao de acordo com a licenga

8 Acesso ao canal e regras de ocupacao

9 Regime de autorizagcdo E necesséria uma licenca individual.

10 Requisitos essenciais adicionais

1 Pressupostos da planificacdo das

frequéncias

12 Alteracdes previstas
[
% Apenas a(s) versdo(des) mencionada(s) na lista mais recente de normas
§ 13 Referéncia ECC DEC(22)02; ITU-R M.1371; ITU M.585 harm_om_zadas ao gbrlgo da Diretiva 2014/53/}JE (DER), tal como publicada pelril
° Comisséo Europeia no JOUE, podem ser utilizadas para beneficiar da presungéo de
£ conformidade.
[}
S | 14 | Namero de notificagdo 2024/0145/B
o

15 Observacoes Classe 2 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Maritima C06-02 V.1.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével maritimo
2 Aplicagido Navegagdo maritima AMRD grupo B (Dispositivos de radio maritimos autbnomos)
3 Banda de frequéncias 160,9-160,9 MHz Canal 2006
4 Atribuicao de canais
_g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
§ [ Direcdo/Separacdo
; 7 Pot(:enc_ia de emissdo/Densidade de Limite da poténcia de emisséo de acordo com a licenga, < 100 mwW Altura da antena < 1 m acima da superficie do mar
< poténcia p.i.re.
o
8 Acesso ao canal e regras de ocupacao
9 Regime de autorizacao E necessaria uma licenca individual.
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressypqstos da planificacado das
frequéncias
12 Alteracdes previstas
-% Apenas_a(s) verséo(ées) menpionada(s) na lista mais recente de normas
£ |5 | rererence ECC DEC(Z2)0%: TR M7 U MS8s ot 20 1 e D LSS (OER) 1 como bl bl
j= conformidade.
§ 14 Numero de notificacdo 2024/0145/B
15 Observacdes Classe 2 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Ligacdes de audio de banda larga F03-01 V.1.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servigo de radiocomunicacdes Movel terrestre
2 Aplicacao LigacOes de dudio SAP/SAB P a P
3 Banda de frequéncias 25-3 000 MHz
4 Atribuicdo de canais 250 kHz Outros planos de canalizagdo séo possiveis
5 Modulagao/Largura de banda ocupada | 180kOF3E Outra}s_ modulagdes e Iargurag de b_ar_1qa ocupadas podem ser
permitidas de acordo com a disponibilidade
Direcaol/Separacao Simplex

Parte normativa
o

Poténcia de emissao/Densidade de
poténcia

Limite da poténcia de emissao de acordo com a licenga

8 Acesso ao canal e regras de ocupacao

9 Regime de autorizagcdo E necesséria uma licenca individual.

10 Requisitos essenciais adicionais

1 Pressupostos da planificacdo das

frequéncias

12 Alteracdes previstas
[
2 Apenas a(s) versdo(des) mencionada(s) na lista mais recente de normas
g 13 Referéncia EN 300 454 harmonizadas ao abrigo da Diretiva 2014/53/UE (DER), tal como publicada pela
° Comisséo Europeia no JOUE, podem ser utilizadas para beneficiar da presungéo de
£ conformidade.
[}
S | 14 | Namero de notificagdo 2024/0145/B
o

15 Observacoes Classe 2 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Sistemas de transporte inteligentes (ITS) 101-05 V.1.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servico de radiocomunicacdes Mével
2 Aplicacao Aplicagdes indutivas
3 Banda de frequéncias 823,5-875 kHz 823,5 kHz e 875 kHz
4 Atribuicao de canais
.g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada
g [ Direcdo/Separacdo
; 7 Pot(:enc_ia de emissédo/Densidade de 10 dBuA/m @ 10 m No caso de antenas externas, apenas as antenas de bobina de lago
& potencia podem ser utilizadas.
8 Acesso ao canal e regras de ocupacao
9 Regime de autorizacdo Isengéo de licengas individuais Operagéo no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecéo)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressypqstos da planificacédo das
frequéncias
12 Alteracdes previstas
-% Apenas a(s) verséo(0es) mencionada(s) na lista mais recente de normas
£ |13 | Referéncia EN 300 330 Comisséo Europeia ng JOUE, podem ser ulizaces pera poneicarda preatngdo de
b= conformidade.
§ 14 Numero de notificacdo 2024/0145/B
15 Observacdes Classe 2 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




Bélgica Especificacdo de interface de radio Servico fixo via satélite K05-04 V.1.1-7.2.2024
N.° Parametro Descricao Comentarios
1 Servigo de radiocomunicacdes Satélite de Exploragéo da Terra
2 Aplicagdo Satélite de exploragéo da Terra Plataformas de recolha de dados
3 Banda de frequéncias 401-403 MHz RX: 401 - 403 MHz
4 Atribuicéo de canais Recomendacéo ITU SA.2045
_g 5 Modulacdo/Largura de banda ocupada | Recomendacdo ITU SA.2045
§ [ Direcdo/Separacdo Recomendacéo ITU SA.2045
f=
g |7 ;3:::;‘: de emissdo/Densidade de Recomendagéo ITU SA.2045
* 8 Acesso ao canal e regras de ocupacdo | Recomendacédo ITU SA.2045
9 Regime de autorizagio Isencéo de licengas individuais Operag&o no NIB/NPB (nenhuma interferéncia/nenhuma protecédo)
10 Requisitos essenciais adicionais
1 Pressypqstos da planificacado das
frequéncias
12 Alteracdes previstas
-% Apenas_a(s) verséo(ées) menpionada(s) na lista mais recente de normas
f |5 | Reterencia e o P e e
j= conformidade.
§ 14 Numero de notificacdo 2024/0145/B
15 Observacdes Classe 2 nos termos da Decisdo 2000/299/CE




